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Ofício SEGOV-nº 0146/2025 

 

Jaguariúna, aos 7 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 063/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Paula 

Savioli (Prot. PMJ nº 004152/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, vimos informar que Secretaria Municipal de Saúde disponibiliza o serviço 

de fornecimento de fraldas descartáveis para os públicos infantil, juvenil e adulto, nos 

tamanhos P, M, G e GG. No período correspondente ao terceiro quadrimestre de 2024, 

foram atendidos 1.583 pacientes, o que torna patente a organização da Prefeitura para 

atendimento da demanda. Cumpre informar que, durante o recesso de final de ano, ocorreu 

um atraso logístico pontual na entrega de fraldas descartáveis tamanho GG para paciente 

adulto, o qual foi devidamente solucionado, com a normalização do serviço a partir de 17 

de fevereiro. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 

 

 

 


		2025-03-14T09:34:13-0300
	DAVID HILARIO NETO:39914422802




